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 DECRETO Nº 13.870/2021  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 67 da Lei Orgânica e com base nos artigos 11 e 14 da Lei Municipal nº 3.048/2013,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica transferida da Secretaria Executiva para a Secretaria de Governo a gestão do Termo 
de Colaboração nº 01/2019 – SEXEC, cujo objeto é a execução de atividade de gestão 
administrativa do Parque Rural de Niterói, bem como o Processo Administrativo nº 
180/1094/2019.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 20 DE JANEIRO DE 2021  
AXEL GRAEL – PREFEITO  


